
minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo terça-feira, 17 de dezembro de 2019 – 3 
usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47.722, de 27 de setembro 
de 2019, FELiPE FErrEirA NAvArro, MASP 753131-2, para 
a função gratificada FGD-5 ED1101192 da Secretaria de Estado de 
Educação .

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 
2019, ArtHur SiLvA cHEiB, MASP 753133-8, para a função gra-
tificada FGD-5 ED1101395 da Secretaria de Estado de Educação.

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 1º 
de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 
PEDro FiGuErEDo DurÃo, MASP 753111-4, para a função gra-
tificada FGD-3 ED1100085 da Secretaria de Estado de Educação.

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 
2019, mAriA vÂNiA ALmEiDA, MASP 1175256-5, para a função 
gratificada FGD-5 ED1100240 da Secretaria de Estado de Educação.

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE FAZENDA

coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Fazenda à disposição da Fundação Hospitalar do Estado 
de Minas Gerais - FHEMIG, de 01/02/2019 a 31/12/2019, com ônus 
para o cessionário, para regularizar situação funcional: 
CELESTINA MArIA SILvA, MASP 385504-6, AuSG . 

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

nos termos dos art. 13, II, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 de 
dezembro de 2018, e do art. 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
convalida, a fim de regularizar a situação funcional da servidora abaixo 
relacionada, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, a prorrogação 
da disposição à Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais, de 1/1/2019 a 8/8/2019, com ônus para o 
cessionário: 
SIoNE MArIA ToNIDANDEL; MASP 352055-8; AuxILIAr DE 
APoIo A GESTAo E ATENCAo A SAuDE .

coloca, nos termos dos art. 13, III, e art. 15 do Decreto nº 47.558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secreta-
ria de Estado de Saúde à disposição da universidade Estadual de Mon-
tes Claros, em prorrogação, de 1/1/2019 a 31/12/2019, com ônus para o 
cessionário, conforme Convênio de Cooperação Técnica nº 0012/2018, 
para regularizar situação funcional: 
DIVINO URIAS MENDONÇA; MASP 384066-7; MÉDICO DA 
árEA DE GESTÃo E ATENÇÃo A SAÚDE v/B . 

coloca, nos termos dos art. 13, III, e art. 15 do Decreto nº 47.558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secreta-
ria de Estado de Saúde à disposição da Instituto de Previdência dos Ser-
vidores de Minas Gerais , em prorrogação, de 1/1/2019 a 31/12/2019, 
com ônus para o cessionário, conforme Convênio de Cooperação Téc-
nica nº 016/2018, para regularizar situação funciona: 
RODOLFO GUILLERMO VIGIL VERASTEGUI; MASP 349713-8; 
MEDICo DA árEA DE GESTÃo E ATENÇÃo A SAÚDE II/D . 

Pela Fundação Hospitalar do Estado de minas Gerais

coloca, nos termos dos art. 13, II, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Funda-
ção Hospitalar do Estado de Minas Gerais à disposição da Fundação 
Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais, até 
31/12/2019, com ônus para o cessionário: 
ALFREDO CARDOSO ANDRÉ, MASP 1385118-3, ECONOMISTA, 
AGAS I B .

coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Funda-
ção Hospitalar do Estado de Minas Gerais à disposição da Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão, de 29/10/2019 a 31/12/2019, com 
ônus para o cessionário: 
LuIZ AuGuSTo PEÇANHA JáCoME, MASP 1285965-8, ANA-
LISTA DE GESTÃo E ASSISTÊNCIA À SAÚDE .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

Pela universidade do Estado de minas Gerais

usando da competência delegada pelo art. 4º do Decreto nº 45.055, de 
10 de março de 2009, nos termos do art. 76 da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, com fundamento no art . 66 da Lei 14 .184, de 31 de janeiro 
de 2002, convalida, a fim de regularizar a situação funcional da ser-
vidora abaixo relacionada, lotada na universidade do Estado de Minas 
Gerais, a afastamento de suas atribuições, no período de 01/12/2019 
a 07/12/2019, para participar do XXXII Congresso Internacional Alas 
Peru 2019, em Lima / Peru, sem prejuízo do vencimento e vantagens 
do cargo, ficando vedado o pagamento de demais despesas vinculadas 
ao mesmo: 
ORCIONE APARECIDA VIEIRA PEREIRA, MASP 1415897-6 / 
ProFESSor DE EDuCAÇÃo SuPErIor vI A . 
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controladoria-
Geral do Estado
Controlador-Geral: rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
CorrEGEDorIA-GErAL

EDITAL DE CHAMAMENTo

o Sr . rodrigo Menin Ferreira, Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurado por meio daPortaria/CoGE 
Nº 61/2018,cujo extrato foi publicado noDiário Oficial do Execu-
tivoem 01 de setembro de 2018, tendo em vista o disposto no pará-
grafo único do art . 225 da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 
1952,CoNvoCAeCITA, durante oito dias consecutivos, o servidor 
relacionado a seguir com o respectivo número de processo, para com-
parecer perante esta Comissão, instalada em Belo Horizonte, Corre-
gedoria Geral, situada na Cidade Administrativa, Prédio Gerais, 12º 
andar, rodovia Papa João Paulo II, 4 .001, Bairro Serra verde, Belo 
Horizonte/MG, CEP: 31630-901, fone (031) 3915-8929, no horário 
de 10:00 às 16:00 horas, no prazo de dez dias, a contar da oitava e 
última publicação deste edital no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento de seu respectivo 
Processo Administrativo Disciplinar, acompanhar a tramitação e apre-
sentar defesa para os fatos a ele atribuídos, que caracterizam, em tese, 
conforme portaria inaugural, descumprimento de normas estabelecidas 
no contrato nº 449051 .032101 .12, referente às obras do Centro Inte-
grado de Comando e Controle – CICC, infringindo, em tese, os artigos 
216, incisosvI, vII e vIII, 246, inciso I e 250, inciso v, todos da Lei 
Estadual nº 869/1952, sob pena derEvELIA:
Gabriel Guerra Calixto, MASP 1 .331 .090-9, àépoca dos fatosocu-
pante do cargo em comissão de Auxiliar Administrativo, na Diretoria 
de Acompanhamento de obras e Manutenção, recrutamento amplo, 
admissão 1 .
Corregedoria-Geral do Estado, Belo Horizonte, 6 de dezembro de 2019

vanderlei Daniel da Silva
Corregedor-Geral
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AToS DA SuPErINTENDENTE DE PLANEJAMENTo, GESTÃo 
E FINANÇAS Adriana Dolabela Alves de Sousa Competência dele-
gada pela resolução CGE nº 18/2019, publicada em 20/06/2019 .

AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, ao servidor: 
MASP 1.022.838-5, Aylton Coelho, por 3 (três) meses, referente ao 6º 
quinquênio de exercício, a partir de 16/12/2019.
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Advocacia-Geral 
do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
CoNSELHo DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL

Cabe recurso ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de 
Minas Gerais das decisões prolatadas pelo CAP, nos termos do artigo 
46 e segs . do Decreto 46 .120, de 28 de Dezembro de 2012, que dispõe 
sobre o regimento Interno do Conselho de Administração de Pessoal .

DELIBERAÇÃO Nº 27.521/CAP/19
vANDIr PENIDo – MASP 1 .411 .922-6–ProCESSo SEI 
1080 .01 .0030588/2019-19 .CoNSELHEIrA GABrIELA BEr-
NARDES. JULGAMENTO 07/11/2019. ADICIONAL NOTURNO 
– CoNSTITuIÇÃo ESTADuAL – LEI CoMPLEMENTAr ESTA-
DUAL 129/2013- LEI ESTADUAL Nº 10.745/92 – AUSÊNCIA DE 
rEGuLAMENTAÇÃo E CoMProvAÇÃo DAS HorAS NoTur-
NAS TrABALHADAS- NÃo ProvIMENTo .
A Constituição do Estado de Minas Gerais garantiu o adicional noturno 
aos servidores estaduais (art . 31) . A LC nº 129/2013, no seu art . 58, 
§2º, v, estabelece que a prestação de serviço em regime de plantão será 
regulamentada por meio de lei específica, a ser encaminhada à Assem-
bleia Legislativa. Já o art. 12, da Lei Estadual nº 10.745/92, estabelece 
que o serviço noturno será remunerado, nos termos do regulamento . 
Destarte, a inexistência de norma específica sobre o adicional noturno, 
impossibilita a aplicação das legislações acima citadas, e, consequen-
temente, a sua concessão, bem como a ausência de comprovação das 
horas trabalhadas no período noturno .
v .v . - Dou provimento à reclamação, devendo a Administração conce-
der o Adicional Noturno, bem como os seus reflexos no cálculo de ver-
bas tais como: Décimo Terceiro Salário e 1/3 de Férias regulamenta-
res, acrescentando que as diferenças devem ser apuradas e pagas com a 
devida correção de acordo com o artigo 8º, da Lei Estadual N . º 10 .363, 
de 27/12/1990.

DELIBERAÇÃO Nº 27.522/CAP/19
JuLIANA SouSA ALMEIDA – MASP . 1 .365 .254-8 – ProCESSo 
SEI Nº 1490 .01 .001059/2019-39 . CoNSELHEIrA LuCIANA 
TIBÃES – JULGAMENTO 07/11/2019. LICENÇA MATERNIDADE 
– CoNTAGEM DE TEMPo CoMo EFETIvo ExErCÍCIo No 
ESTáGIo ProBATÓrIo – NÃo ProvIMENTo .
É necessário o efetivo exercício do cargo público para aprovação no 
estágio probatório, sendo legal o desconto do período de afastamento, 
gozo de licença maternidade, em atendimento aos princípios consti-
tucionais da impessoalidade, moralidade, eficiência, e, o disposto na 
legislação infraconstitucional .
v .v – dou provimento à reclamação, para conceder a revisão da conta-
gem de tempo de serviço, com o cômputo do período de licença mater-
nidade como efetivo exercício, para todos os fins, com a correção da 
data da progressão já deferida e do tempo necessário para a concessão 
dos demais benefícios e vantagens, tais como: promoção, progressão, 
Adicional de Desempenho, com o pagamento das diferenças financei-
ras apuradas, nos termos do artigo 8º, da Lei Estadual Nº 10 .363/1990, 
devidamente atualizadas no mês de sua quitação.

DELIBERAÇÃO Nº 27.523/CAP/19
RENATO JOSÉ HENRIQUE SILVA – Masp-340.991-9 – PROCESSO 
SEI Nº 1080 .01 .0019363/2019-66-Conselheiro Eustáquio Mário – Jul-
gamento 07/11/2019.
ADICIoNAL NoTurNo – SErvIÇo PrESTADo EM PErÍoDo 
CoMPrEENDIDo ENTrE 22h E 05h–rECLAMAÇÃo APrE-
SENTADA DIrETAMENTE Ao CAP – orIGINárIA – NÃo 
CoNHECIMENTo .
É vedado ao Conselho de Administração de Pessoal decidir reclamação, 
quanto ao mérito, se não comprovada ocorrência de indeferimento pré-
vio, nos termos do art . 45 do Decreto nº 46 .120/2012 .

DELIBERAÇÃO Nº 27.524/CAP/19
JOSÉ PEREIRA BARBOSA – Masp 1.411.599-2–Processo SEI 
1080 .01 .0051319/2019-69 . Conselheira Bárbara Nascimento . JuLGA-
MENTO 07/11/2019.
ADICIoNAL NoTurNo – CoNSTITuIÇÃo ESTADuAL – LEI 
CoMPLEMENTAr ESTADuAL 129/2013- LEI ESTADuAL Nº 
10.745/92 – AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO E COMPRO-
vAÇÃo DAS HorAS NoTurNAS TrABALHADAS- NÃo 
ProvIMENTo .
A Constituição do Estado de Minas Gerais garantiu o adicional noturno 
aos servidores estaduais (art . 31) . A LC nº 129/2013, no seu art . 58, 
§2º, v, estabelece que a prestação de serviço em regime de plantão será 
regulamentada por meio de lei específica, a ser encaminhada à Assem-
bleia Legislativa. Já o art. 12, da Lei Estadual nº 10.745/92, estabelece 
que o serviço noturno será remunerado, nos termos do regulamento . 
Destarte, a inexistência de norma específica sobre o adicional noturno, 
impossibilita a aplicação das legislações acima citadas, e, consequen-
temente, a sua concessão, bem como a ausência de comprovação das 
horas trabalhadas no período noturno .
v .v . – “dou provimento à reclamação, devendo a Administração conce-
der o Adicional Noturno, bem como os seus reflexos no cálculo de ver-
bas tais como: Décimo Terceiro Salário e 1/3 de Férias regulamenta-
res, acrescentando que as diferenças devem ser apuradas e pagas com a 
devida correção de acordo com o artigo 8º, da Lei Estadual N . º 10 .363, 
de 27/12/1990”.
v .v-“ dou provimento à reclamação apresentada, para reconhecer o 
direito do reclamante à percepção do adicional noturno pelas horas 
laboradas em jornada compreendida entre 22 horas de um dia e 05 horas 
do dia seguinte, acrescendo-se 20% a seu vencimento, bem como os 
seus reflexos no cálculo de verbas tais como: Décimo Terceiro Salário e 
1/3 de Férias regulamentares, acrescentando que as diferenças devem 
ser apuradas e pagas com a devida correção de acordo com o artigo 8º, 
da Lei Estadual n. º 10.363, de 27/12/1990.”/CAP/19
1-Súmula da (2054ª) segunda milésima quinquagésima quarta reunião 
ordinária realizada em 12 de novembro de 2019, presidida pela Sra . 
Presidente, Dra . Ana Paula Araújo ribeiro Diniz e secretariada pela 
Srta . Lucilene Custódia Siuves . Presentes os Conselheiros Gabriela 
Bernardes de vasconcellos Lopes, Bárbara Nascimento Martins, Eustá-
quio Mário ribeiro Braga, Carolina Angelo Montolli e Luciana Cristina 
Tibães Mota .1 .Jose Maria de Souza e Márcio Antônio Augusto-Não 
conheceram da reclamação .2 .Alysson Francisco Alves Garcia-Nega-
ram provimento à reclamação .3 .robson Augusto Ferreira de Faria-Não 
conheceram da reclamação .4 .Anderson Caldeira de oliveira-Negaram 
provimento, maioria de votos .5 .Isabel Cristina de Souza Miranda-vista 
ao Conselheiro Eustáquio Mário .6 .Marcelo Gleidison Dias Horta-Ne-
garam provimento, maioria de votos.7.Rafael Andrade Pinto Alves-Ne-
garam provimento .8 .Leonardo Moreira rodrigues dos Santos-vista à 
Conselheira Carolina Montolli .9 .Jean José Siqueira-Não conheceram 
da reclamação .
2-Pauta para a (2055ª) segunda milésima quinquagésima quinta reu-
nião ordinária à realizar-se em 19 de dezembro de 2019, às 10h, 
na sala de reunião do 8º andar lado-B, da sede da Advocacia-Ge-
ral do Estado de Minas Gerais, localizada na Av . Afonso Pena nº 
4000-Bairro Cruzeiro .1 .Processo 1080 .01 .0016585/2018-94-Glei-
diane oliveira Silva-Conselheira Carolina Montolli .2 .Processo 
1080.01.0018067/2019-41-Isabel Cristina de Souza Miranda-Con-
selheiro Eustáquio Mário .3 .Processo 1080 .01 .0016585/2018-94
-Geraldo Márcio Barcelos Coura-Conselheiro Eustáquio Mário . 
4.Processo 1260.01.0046479/2019-41-Samir Oliveira Martins de 
Paula-Conselheira Luciana Tibães .5 .Processo 1080 .01 .0020006/2018-
71-Mônica Lacerda de Souza Mol Gomes-Conselheira Gabriela 
Bernardes.6.Processo 1080.01.0025761/2019-77-Isaias Rosa de 
Melo-Conselheira Gabriela Bernardes.7.Processo1510.01.22206/201
9-77- Leonardo Moreira Rodrigues dos Santos-Conselheira Carolina 
Montolli .8 .Processo 1510 .01 .0068452/2019-24-Daniel Ferreira Cunha-
Conselheiro Eustáquio Mário .9 .Processo 1450 .01 .0012644/2019-26
-Sandro José da Costa-Conselheira Gabriela Bernardes .10 .Processo 
1080 .01 .0051603/2019-64-Marcilene Silva-Conselheira Carolina 
Montolli .
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rESoLuÇÃo AGENº41, DE 5 DE DEZEMBroDE 2019 .

Concede Progressão na Carreira do Grupo de AtividadesJurídicas do Poder Executivo .
oADvoGADo-GErAL Do ESTADo,no uso de suasatribuições e tendo em vistao disposto na Lei Complementar nº 81, de 10 de agosto de 2004 
e no Decreto nº 45.771, de 10 de novembro de 2011,
rESoLvE:
Art . 1º - Conceder Progressão na Carreira de Procurador do Estado, nos termos do art . 15 da Lei Complementar nº 81, de 10 de agosto de 2004, 
aosservidoresocupantes de cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Advocacia Geral do Estado, relacionadosno Anexo Único 
destaresolução .
Art . 2º -Esta resolução entre em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data constante no anexo desta resolução .

Belo Horizonte, aos 5 de dezembro de 2019 .
SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO

ADvoGADo-GErAL Do ESTADo

ANExo ÚNICo
Carreira de Procurador do Estado - PE

Nº MASP NoME Situação Anterior Progressão Data de vigência
Nível Grau Nível Grau Dia Mês Ano

1 1.127.048-5 LEANDro ALMEIDA oLIvEIrA II C II D 31 10 2019
2 1.098.371-6 LuCIANo NEvES DE SouZA III C III D 31 10 2019

rESoLuÇÃo AGENº42, DE 5 DE DEZEMBroDE 2019 .

Concede Progressão na Carreira do Grupo de Atividades de Gestão, Planejamento, Tesouraria e Auditoria e Político-Institucionais .
O ADVOGADO-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, especialmente o disposto na Lei nº. 15.470, de 13 de janeiro de 2005, e no 
Decreto nº 45.771, de 10 de novembro de 2011,
rESoLvE:
Art . 1º Conceder Progressão na Carreira do Grupo de Atividades de Gestão, Planejamento, Tesouraria e Auditoria e Político-Institucionais, nos ter-
mos do artigo 16 da Lei nº. 15.470, de 13 de janeiro de 2005, aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da 
Advocacia-Geral do Estado relacionados no Anexo Único desta resolução .
Art . 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas constantes no anexo desta resolução .

Belo Horizonte, aos 5 de dezembro de 2019 .
SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO

ADvoGADo-GErAL Do ESTADo

ANExo ÚNICo
Carreira de Agente Governamental – AGov

Nº MASP NoME Situação Anterior Progressão Data de vigência
Nível Grau Nível Grau Dia Mês Ano

1 370.378-2 JANAÍNA VALÉRIA DE OLIVEIRA v B v C 26 11 2019
2 1.365.437-1 LAurA PErEIrA DE MELo I B I C 8 10 2019
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Polícia militar do Estado de minas Gerais
Comandante-Geral : Cel PM Giovane Gomes da Silva

Expediente
DESIGNAÇÃo PArA PArTICIPAÇÃo EM EvENTo Nº 10 .538 .3/19 - EMPM

o CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo Art .3º, § 4º da Lei Estadual n . 6 .624, de 18 de julho de 
1975 e pelo Art.1º inciso VI do Decreto Estadual n. 36.885, de 23 de maio de 1995, em conformidade com as Diretrizes da Educação de Polícia Mili-
tar (DEPM), aprovadas pela Resolução n. 4739, de 26 de outubro de 2018, e

1 . CoNSIDErANDo QuE:

1 .1 o Consulado-Geral da China no rio de Janeiro convidou a PMMG, através da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de 
Minas Gerais –SEJUSP, conforme ofício SEJUSP/AAI-PM nº. 572/2019, a participar do “Seminário para os Policiais do Estado de Minas Gerais”, 
que será realizado no período de 29 de dezembro de 2019 a 12 de janeiro de 2020, na Cidade de xuzhou, província de Jiangsu e visita a cidade de 
Nanquim;
1.2 As despesas referentes às passagens aéreas internacionais, hospedagem, refeições e transporte para as atividades oficiais serão custeadas pela 
China . os custos com saúde, correios, telecomunicações e excesso de bagagens serão de responsabilidade dos participantes .

2 . rESoLvE:

2 .1 Designar os policiais militares abaixo relacionados para participarem do “Seminário para os Policiais do Estado de Minas Gerais”, com saída em 
27 de dezembro de 2019 e retorno em 14 de janeiro de 2020, com ônus parcial (somente vencimentos) para a Instituição, sendo eles:

QTD NuMEro PoSTo NoME uNIDADE
1 113 .815-5 TEN CEL WAGNEr ALAN DE MATToS EMPM3
2 115.111-7 TEN CEL MICAEL HENrIQuE SILvA 1ª rPM/1º BPM
3 113.555-7 TEN CEL PAuLo ANToNIo DE MorAES PAuLA CPrv/BPMrv

2.2 Os militares designados deverão adotar os procedimentos previstos no ofício SEJUSP/AAI-PM nº. 572/2019.
2.3 As Unidades dos militares designados deverão adotar as providências necessárias às participações no evento;
2 .4 Publique-se, registre-se e cumpra-se .

Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2019 .

GIovANNE GoMES DA SILvA, CoroNEL PM
CoMANDANTE-GErAL
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AToS ASSINADoS PELo SENHor CoroNEL 
PM DIrETor DE rECurSoS HuMANoS DA 

PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS:
no uso das atribuições que lhe foram subdelegadas pelo inciso II, do 
artigo 1º, da resolução n . 3 .806, de 10/03/2005, avocada pelo inciso 
III, do artigo 1º, do Decreto n . 36 .885, de 23/05/1995; e considerando 
o previsto na alínea “c”, do inciso XVII, do artigo 7º, da Resolução n. 
4 .452, de 14/01/2016, e,

rEForMANDo Por LIMITE DE IDADE:
1 - de conformidade com a alínea “b”, do inciso II, do artigo 139 c/c o 
artigo 141, ambos da Lei n . 5 .301, de 16/10/1969, o Estatuto dos Mili-
tares do Estado de Minas Gerais (EMEMG) resolve reformar por limite 
de idade os seguintes oficiais:
-n . 050 .844-0, Coronel PM Qor Derlinho xavier da Silva, CPF: 
175.355.496-91, a partir de 01/11/2019, com os proventos integrais de 
seu posto, por ter completado idade limite de permanência na reserva;
-n . 050 .294-8, Tenente Coronel PM Qor Altino Lucio Ferreira Filho, 
CPF: 229.567.516-20, a partir de 09/10/2019, com os proventos inte-
grais de seu posto, por ter completado idade limite de permanência na 
reserva;
-n . 053 .645-8, Capitão PM Qor Sebastião Jorge Nunes, CPF: 
262.187.046-53, a partir de 15/10/2019, com os proventos integrais de 
seu posto, por ter completado idade limite de permanência na reserva;
-n. 060.897-6, 1º Tenente PM QOR José Vieira Hermsdorf, CPF: 
131 .509 .606-49, a partir de 30/10/2019, com os proventos integrais de 
seu posto, por ter completado idade limite de permanência na reserva;
-n . 049 .286-8, 2º Tenente PM Qor José de Arimatéia Neves, CPF: 
174.429.746-00, a partir de 30/10/2019, com os proventos integrais de 
seu posto, por ter completado idade limite de permanência na reserva;
2 - de conformidade do inciso v, do artigo 140 c/c o artigo 141, ambos 
da Lei n . 5 .301, de 16/10/1969, o Estatuto dos Militares do Estado de 
Minas Gerais (EMEMG) resolve reformar por limite idade os seguin-
tes praças:
-n . 058 .229-6, Subtenente PM QPr Milton rodrigues da Silva, CPF: 
262.848.476-53, a partir de 12/10/2019, com os proventos integrais 
de sua graduação por ter completado idade limite de permanência na 
reserva;
-n. 067.460-6, Subtenente PM QPR José de Fátima Furtado Terra, CPF: 
263.671.226-72, a partir de 23/10/2019, com os proventos integrais 
de sua graduação, por ter completado idade limite de permanência na 
reserva;
-n . 069 .088-3, Subtenente PM QPr João Ferreira de Jesus, CPF: 
194 .639 .016-04, a partir de 12/10/2019, com os proventos integrais 
de sua graduação , por ter completado idade limite de permanência na 
reserva;
-n . 053 .363-8, Subtenente PM QPr Ademir Eustáquio Alves Perdigão, 
CPF: 175.195.276-20, a partir de 01/11/2019, com os proventos inte-
grais de sua graduação , por ter completado idade limite de permanên-
cia na reserva;
-n. 054.179-7, Subtenente PM QPR Adair Soares de Melo, CPF: 
287.900.656-20, a partir de 29/10/2019, com os proventos integrais 
de sua graduação, por ter completado idade limite de permanência na 
reserva;
-n . 050 .664-2, 1º Sargento PM QPr osvaldo Goulart, CPF: 
238 .046 .886-91, a partir de 25/10/2019, com os proventos integrais 
de sua graduação, por ter completado idade limite de permanência na 
reserva;

-n. 054.574-9, 1º Sargento PM QPr João Bosco Cardoso, CPF: 
261.716.606-63, a partir de 29/10/2019, com os proventos integrais 
de sua graduação, por ter completado idade limite de permanência na 
reserva;
-n. 067.732-8, 1º Sargento PM QPR Iraci Antonio de Oliveira, CPF: 
181.732.926-04, a partir de 12/10/2019, com os proventos integrais 
de sua graduação, por ter completado idade limite de permanência na 
reserva;
-n . 050 .315-1, 2º Sargento PM QPr Wandeir José da Silva, CPF: 
201 .502 .886-20, a partir de 31/10/2019, com os proventos proporcio-
nais de sua graduação, por ter completado idade limite de permanência 
na reserva;
-n. 049.704-0, 2º Sargento PM QPR Elson Pereira, CPF: 277.445.746-72, 
a partir de 18/10/2019, com os proventos integrais de sua graduação, 
por ter completado idade limite de permanência na reserva;
-n . 050 .640-2, 2º Sargento PM QPr Antonio rodrigues Neves, CPF: 
324 .342 .436-49, a partir de 22/10/2019, com os proventos integrais 
de sua graduação, por ter completado idade limite de permanência na 
reserva;
-n . 052 .041-1, 3º Sargento PM QPr Zenóbio Silva de Freitas, CPF: 
270.119.846-15, a partir de 26/10/2019, com os proventos integrais 
de sua graduação, por ter completado idade limite de permanência na 
reserva;
-n . 055 .259-6, 3º Sargento PM QPr Waldemar de Barros, CPF: 
261 .692 .406-44, a partir de 24/10/2019, com os proventos integrais 
de sua graduação, por ter completado idade limite de permanência na 
reserva;
-n . 052 .520-4, 3º Sargento PM QPr valdir Inácio Pereira, CPF: 
356 .865 .966-20, a partir de 26/10/2019, com os proventos integrais 
de sua graduação, por ter completado idade limite de permanência na 
reserva;
-n . 058 .882-2, 3º Sargento PM QPr Sebastião de Assis Cirino, CPF: 
115.321.571-34, a partir de 30/10/2019, com os proventos integrais 
de sua graduação, por ter completa idade limite de permanência na 
reserva;
-n . 062 .194-6, 3º Sargento PM QPr rui Teixeira rodrigues, CPF: 
218.330.016-72, a partir de 12/10/2019, com os proventos integrais 
de sua graduação, por ter completado idade limite de permanência na 
reserva;
-n. 070.026-0, 3º Sargento PM QPR José Carlos Costa, CPF: 
380 .800 .366-91, a partir de 11/10/2019, com os proventos integrais 
de sua graduação, por ter completado idade limite de permanência na 
reserva;
-n. 055.871-8, 3º Sargento PM QPR Joaquim Martins Filho, CPF: 
182.622.106-97, a partir de 18/10/2019, com os proventos integrais 
de sua graduação, por ter completado idade limite de permanência na 
reserva .
-n . 052 .368-8, 3º Sargento PM QPr João Crisóstomo dos Santos, CPF: 
462.967.606-63, a partir de 21/10/2019, com os proventos integrais 
de sua graduação, por ter completado idade limite de permanência na 
reserva .
-n . 068 .160-1, 3º Sargento PM QPr Hélio Antonio das Chagas, CPF: 
408 .960 .216-53, a partir de 26/10/2019, com os proventos integrais 
de sua graduação, por ter completado idade limite de permanência na 
reserva .
-n . 054 .461-9, 3º Sargento PM QPr Gilberto Gernoht Laube, CPF: 
218 .204 .146-04, a partir de 15/10/2019, com os proventos integrais 
de sua graduação, por ter completado idade limite de permanência na 
reserva .
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